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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	35423.000416/2006-35 

Recurso n° 	146.270 Voluntário 

Acórdão n° 	2301-01.661 — 3' Camara / la Turma Ordinária 

Sessão de 	23 de setembro de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES 

Recorrente 	FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E ENSINO - FUNDACTE 

Recorrida 	SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período  de apuração: 01/01/1999 a 30/09/2005 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. APRESENTAÇÃO DE GFIP/GRFP COM 
DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE 
TODAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

Toda empresa está obrigada a informar, por  intermédio  de GFIP/GRFP, todos 
os fatos geradores de contribuição previdencidria. 

DECADÊNCIA 

De acordo com a  Súmula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
n° 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange â. 
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. , 

Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as  Súmulas Vinculantes 
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na 
imprensa oficial,  terão  efeito vinculante em relação aos demais  órgãos  do 
Poder Judiciário e  à administração pública direta e indireta, nas esferas 
federal, estadual e municipal. 

Para os lançamentos de oficio, como é o caso do Auto de Infração, aplica-se, 
a rega contida no art. 173 do Código Tributário Nacional. 

MULTA APLICADA 

Os critérios estabelecidos pelada MP 449/08, caso sejam mais benéficos ao 
contribuinte, se aplicam aos atos ainda não julgados definitivamente, em 
observância  ao disposto no art. 106, II, "c", do CTN. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 



ACORDAM os membros da 3' Camara / P Turma Ordinária da Segunda 
Seção  de Julgamento, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para adequar 
a multa ao artigo 32-A da Lei n° 8.212/91, nos termos do voto vencedor que  será  apresentado 
pelo conselheiro Adriano Gonzales Silvério, vencida a conselheira Bemadete de Oliveira 
Barros que aplicava o artigo 35-A da Lei n° 8.212/91. 

JULIO C A I IRA GOMES - Presidente. 

OCA.  
BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS - Relatora 

--ADRIANO ONZALEZ SILVÉRIO — Relator Designado 

Participaram do presente julgamento, os conselheiros: Bemadete de Oliveira 
Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes, Mauro José Silva, Adriano González Silvério, Damião 
Cordeiro de Moraes e Julio Cesar Vieira Gomes (Presidente). 

Relatório 

Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 17/05/2006, por ter a empresa 
acima identificada apresentado GFIP/GRFP com dados não correspondentes aos fatos 
geradores de todas as contribuições previdencidrias, infringindo, dessa forma, o inciso IV, § 5°, 
do art. 32, da Lei 8.212/91, c/c o art. 225, IV e § 4° , do Regulamento da Previdência Social — 
RPS,  aprovado pelo Decreto n° 3.048/99. 

Conforme Relatório Fiscal da Infração (fls. 13), a empresa informou 
parcialmente os campos de remuneração da GFIPs. 

A recorrente impugnou o débito (fls. 91 a 117), e a Secretaria da Receita 
Previdencidria, por meio da DN 21.021.0/0089/2006 (fls. 120 a 123), julgou a autuação 
procedente. 

Inconformada com a decisão, a autuada apresentou recurso tempestivo (fls. 
132 a 143), alegando, em  síntese, preliminannente, ilegalidade da exigência do depósito 
administrativo e decadência dos débitos levantados antes de 14/10/2000. 

No mérito, reitera que a fiscalização foi omissa quando não declinou quais as 
competências não foram informadas e quais foram somente de forma incompleta. 
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Sustenta que os cálculos apresentados não fornecem os indices sob os quais 
se apoiaram para a imputação da correção e dos juros aplicados, impossibilitando, dessa forma, 
o exercício  da ampla defesa do contribuinte. 

Em contra-razões, a SRP manteve a  decisão  recorrida. 

É  o relatório. 

Voto 

Conselheiro BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS, Relator 

0 recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade foram 
cumpridos. 

Preliminarmente, a recorrente alega inexigibilidade do depósito recursal. 

De fato,  plenário  do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos 
Extraordinários  ns. 390.513 e 389383, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1° e 2° do artigo 
126 da Lei n. 8213/91, cujos acórdãos possuem a seguinte ementa: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO — DEPÓSITO - §§ I° E 2' DO 
ARTIGO 	126 	DA 	LEI 	.1‘1° 	8.213/1991 	— 
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da 
ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto 
de admissibilidade de recurso administrativo." 

A situação acima aplica-se ao caso concreto e o efeito erga omnes somente se 
daria após a publicação de Resolução do Senado Federal conforme dispõe o inciso X do artigo 
52 da Constituição Federal. 

Ocorre que o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria 256, de 
22/06/2009, prevê, em seu artigo 62, parágrafo único, inciso I, o seguinte: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARP afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. 0 disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão 
plenária  definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

Portanto, com amparo no dispositivo acima, acato a preliminar de 
inexigibilidade do  depósito  prévio. 

Ainda em preliminar, a recorrente alega decadência dos débitos levantados 
antes de 14/10/2000. 

/---) 

/(e 
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Verifica-se que a fiscalização lavrou o presente AI com amparo na Lei 
8.212/91 que, em seu art. 45, dispõe que o direito da Seguridade Social apurar e constituir seus 
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do  exercício  seguinte àquele 
em que o crédito poderia ter sido  constituído. 

No entanto, o Supremo Tribunal Federal, entendendo que apenas lei 
complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do 
artigo 146, III, 'b' da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos 
Extraordinários n° 556664, 559882, 559943 e 560626, em  decisão plenária  que declarou a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n. 8212/91,. 

Na oportunidade, foi editada a  Súmula Vinculante n° 08 a respeito do tema, 
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo: 

Súmula Vinculante 8 "São inconstitucionais os  parágrafo, único 
do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91, que tratam de  prescrição e decadência de crédito 
tributário" 

Cumpre ressaltar que o art. 62, da Portaria 256/2009, que aprovou o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais da Fazenda, veda o 
afastamento de aplicação ou  inobservância  de legislação sob fundamento de 
inconstitucionalidade. Porém, determina, no inciso I do § único, que o disposto no caput não se 
aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional por  decisão plenária  definitiva do 
Supremo Tribunal Federal: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. 0 disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal,. ou 

Portanto, em  razão  da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da 
Lei n° 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os  créditos  cujo lançamento tenha ocorrido  após 
o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Código  Tributário 
Nacional. 

necessário observar ainda que as  súmulas  aprovadas pelo STF possuem 
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafos da Constituição Federal, 
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n° 45/2004. in verbis: 

"Art. 103-A. 0 Supremo Tribunal Federal  poderá,  de oficio ou 
por provocação, mediante decisão de dois  terços  dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar súmula que,, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial,  terá  efeito vinculante em relação aos demais  órgãos  do 
Poder Judiciário e  à  administração pública direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a 
sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 
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§ 1" A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a 
eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre  órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança  jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre  questão  idêntica. 

§ 2° Sem  prejuízo  do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação,  revisão  ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade. 

§ 3" Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a 
súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente,  anulará o ato administrativo ou cassará a  decisão 
judicial reclamada, e determinará  que outra seja proferida com 
ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n)." 

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação 
súmula  alcança a administração  pública  e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do 
contencioso administrativo fiscal. 

Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, corn a redação dada pela 
Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob 
pena de responsabilização pessoal nas esferas  cível,  administrativa e penal. 

"Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a 
reclamação  fundada em violação de enunciado da  súmula 
vinculante, dar-se-á ciência a autoridade prolatora e ao  órgão 
competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar 
as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob 
pena de  responsabiliza cão pessoal nas esferas  cível, 
administrativa e penal" 

Assim, no caso em tela, trata-se de Auto de Infração, ou seja, lançamento de 
oficio, aplicando-se, portanto, o disposto no art. 173 do Código Tributário Nacional, transcrito 
a seguir: 

Art.173 - 0 direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento  poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva à  decisão  que houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo  Único - 0 direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

0 Auto de Infração foi lavrado em 14/10/2005, e sua cientificação ao sujeito 
passivo se deu na mesma data. 
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Dessa forma, considerando o exposto acima, constata-se que se operara a 
decadência do direito de constituição do crédito para as competências compreendidas entre 
01/1999 a 11/1999. Para a  competência  12/1999, a GFIP deveria ter sido apresentada em 
01/2000, iniciando-se a contagem do prazo em 01/01/2001, que é o primeiro dia do  exercício  
seguinte àquele que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos temos do dispositivo legal 
transcrito acima. 

Nesse sentido, acato parcialmente a preliminar de decadência. 

No mérito, alega que a fiscalização foi omissa quanto As competências que 
não foram informadas e as que o foram somente de forma incompleta. 

Contudo, não se vislumbra a omissão alegada. 

Verifica-se que a autoridade autuante discrimina, no Anexo do AI (fls. 15 a 
50), por competência e por segurado, a remuneração cuja omissão em GFIP ensejou a lavratura 
do presente auto. 

Dessa forma, ao contrário do que afirma a recorrente, constata-se que o auto 
foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo 
o agente autuante identificado, de forma clara e precisa, a obrigação acessória descumprida e 
os fundamentos legais da autuação e da penalidade, bem corno demonstrado, de forma 
discriminada, o cálculo da multa aplicada. 

Com relação ao argumento de que os cálculos apresentados não fornecem os 
indices sob os quais se apoiaram para a imputação da correção e dos juros aplicados, cumpre 
observar que é objeto do presente processo administrativo um Auto de Infração por 
descumprimento de obrigação acessória, para o qual não se aplica correção ou juros, conforme 
entendeu de forma equivocada a recorrente. 

No caso dos autos, a fiscalização deixou claro, nos relatórios que integram o 
AI, que a empresa deixou de informar, em GFIP, parte das remunerações pagas aos segurados a 
seu serviço. 

Observa-se que a recorrente não nega que deixou de informar, por meio de 
GFIP, a remuneração discriminada pela fiscalização.. 

0 art. 32, I, da Lei 8.212/91, determina que: 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro 
Social INSS, por intermédio de documento a ser definido em 
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS. (Acrescentado pela MP n° 1.596-14, de 10/11/97, de 
10/11/97, convertida na Lei n°9.528, de 10/12/97) 

I° 0 Poder Executivo  poderá  estabelecer critérios 
diferenciados de periodicidade, de formalização ou de dispensa 
de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para 
segmentos de empresas ou situações especificas. (Acrescentado 
pela MP n°1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei n°9.528, de 
10/12/97) 
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2° As informações constantes do documento de que trata o 
inciso IV servirão como base de cálculo das contribuições 
devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social 1NSS, bem como 
comporão  a base de dados para fins de cálculo e concessão  dos 
beneficios previdenciários. (Acrescentado pela MP n °  1.596-14, 
de 10/11/97, convertida na Lei n°9.528, de 10/12/97) 

3 0 0 regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega 
do documento previsto no inciso IV. (Acrescentado pela MP n° 
1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei n°9.528, de 10/12/97) 

E o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99, 
estabelece que: 

Art. 225. A empresa é também obrigada a: 

(..) 

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro 
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações a Previdência 
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os 
fatos geradores de contribuição previdenciciria e outras 
informações de interesse daquele Instituto; (Ver art. 258, sç 3°, e 
art. 284) 

Assim, houve infração  à  legislação previdencidria. E, como não é facultado 
ao servidor público eximir-se de aplicar uma lei, a Autoridade Fiscal, ao constatar o 
descumprimento de obrigação acessória, lavrou corretamente o presente auto, em  observância  
ao art. 33 da Lei 8212/99 e art. 293 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto 3.048/99: 

Art. 293. Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste 
Regulamento, a fiscalização do Instituto Nacional do Seguro 
Social lavrará, de imediato, auto-de-infração com discriminação 
clara e precisa da infração e das  circunstâncias  em que foi 
praticada, dispositivo legal infringido e a penalidade aplicada e 
os critérios de sua gradação, indicando local, dia, hora de sua 
lavratura, observadas as normas fixadas pelos  órgãos  
competentes. 

No entanto, não obstante a correção do auditor fiscal em proceder ao 
lançamento nos termos dos normativos vigentes A. época da lavratura do AI, foi editada a 
Medida Provisória MP 449/08, que revogou o art. 32, § 6°, da Lei 8.212/91. 

E, conforme disposto no art. 106, inciso II,  alínea  "c": 

Art.106 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

(-) 

II  - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
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c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática. 

Assim, tratando-se o presente lançamento de ato ainda não julgado quando da 
edição da MP 449/08, conclui-se que os critérios por ela estabelecidos, caso sejam mais 
benéficos ao contribuinte, se aplicam ao AI em tela,. 

Dessa forma, caso se constate, no reaculo da multa com a  observância  do 
disposto no artigo 35 A, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/09, que o novo valor 
da penalidade aplicada é mais  benéfico  ao contribuinte, não lid como se ignorar o disposto no 
art. 106, II, "c", do CTN, privando a empresa do beneficio legal. 

Nesse sentido e 

Considerando tudo o mais que dos autos consta; 

Voto no sentido de CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR-LHE 
PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer a decadência da parte da multa aplicada anterior 
A. 11/1999, inclusive, e para que se aplique, caso seja mais benéfico para o contribuinte, o artigo 
35 A, da Lei 8.212/91, na  redação  dada pela Lei 11.941/09. 

como voto. 

Sala das  Sessões,  em 23 de setembro de 2010 

0C, ' 
BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS - Relatora 

Voto Vencedor 

Conselheiro ADRIANO GONZALEZ SILVERIO, Relator Designado 

A Ilustre Conselheira Relatora, ao proceder à  análise  da  questão  relativa A 
multa entendeu que, havendo beneficio ao contribuinte, deveria ser-lhe aplicada a multa 
prevista no artigo 35 A, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação dada pela Lei 11.941, 
de 27 de maio de 2009. 

Contudo, penso que o disposto no artigo 35-A acima citado não se aplica ao 
caso concreto, pois a penalidade que embasou a autuação, antes definida no § 6° do artigo 32 
da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 e que previa o erro de preenchimento de documentos 
fiscais, foi  substituído  pelo novel artigo 32-A, cuja redação  é a seguinte: 

Art. 32-A. 0 contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será 
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intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-6 as seguintes multas:(Incluido pela Lei n°11.941, de 2009).  

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e [Incluído  pela Lei n° 
11.941, de 2009).  

II — de 2% (dois por cento) ao  mês-calendário  ou fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da 
declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no ,¢ 3' deste artigo.  (Incluído  pela 
Lei n°11.941. de 2009).  

A meu ver houve beneficiamento da situação do contribuinte, motivo pelo 
qual incide na espécie a retroatividade benigna prevista na  alínea  "c", do inciso II, do artigo 
106, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo ser a 
multa lançada no presente AI calculada nos termos do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, com a redação dada pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER DO RECURSO e, no 
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer a decadência da parte da 
multa aplicada anterior à 11/1999, inclusive, e, no caso da multa, que seja recalculada 
aplicando-se-lhe o artigo 32-A, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação dada pela Lei 
11.941, de 27 de maio de 2009. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2010 

ADRIANO  GONZALEZ SILVERI° — Relator Designado 
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